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ATA N°009/2025 
 

A Reunião do Conselho Curador foi realizada no dia 17 de Dezembro de 2025, às, 10h, de forma presencial. 
O encontro aconteceu, em Campina da Lagoa, Pr. O objetivo principal da reunião foi discutir e deliberar sobre 
as seguintes pautas: 
 
 

1. Solicitação de inclusão de procedimentos; 
2. Solicitação de inclusão de especialidades; 
3. Assuntos gerais. 

Se fizeram presentes nesta reunião: Dalila Ledo Ferreira (Secretaria de saúde de Altamira do Paraná), 
Natalia F. Stodmick (Secretaria de saúde de Araruna), Leandro de Melo silva (Secretaria de saúde de 
Barbosa Ferraz), Mara Cristina Garáfalo (Secretaria de saúde de Boa Esperança), Raissa Henrique dos 
Passos (Secretaria de saúde de Campina da Lagoa), Camila Kravicz Corchak (Secretaria da saúde de 
Campo Mourão), Sandra Regina Félix Germani( Secretaria de saúde de Farol), Marcelo Francisco de Matos 
(Secretario da saúde de Juranda), Lucineia Scheffer (Secretaria da saúde de Mamborê), Cintia Gasparini     
(Secretaria de saúde de Peabiru), Simone Aparecida Gonçalves (Secretaria de saúde de Roncador), 
Roselena Fátima Vieira( Secretaria de saúde de Ubiratã), Grace Kelly Luersen Mendes (Chefe DVAGS), 
Samila B. Maximo (Enfermeira de Campo Mourão), Ellen Alessandra de Souza Jesus (Apoiadora COSEMS), 
Sergio Henrique dos Santos (Diretor de Serviços de Saúde CISCOMCAM). 

 

A presente ata foi lavrada por Senhor Sergio Henrique dos Santos (Diretor de Serviços de Saúde do 
CISCOMCAM), o qual damos fé como verdadeira para que surtam seus efeitos legais. 

 
A reunião teve início às 10h20, sendo aberta pelo Senhor Sergio Henrique dos Santos, Diretor de Serviços 
de Saúde do CISCOMCAM, o qual informou que estava representando o Coordenador Geral do Consórcio, 
Senhor Ademir Tonet Proença, em razão de compromisso previamente agendado.Dando início aos 
trabalhos, o Senhor Sergio Henrique dos Santos passou a tratar dos assuntos constantes na pauta. 
Solicitação de inclusão de procedimento – Contraste para Ressonância Magnética: Foi informado que foi 
detectado que alguns municípios estavam emitindo dois boletos para a realização de exames de ressonância 
magnética com contraste, em razão de o procedimento “contraste” não constar na tabela do CISCOMCAM. 
O Diretor esclareceu que tal prática é considerada irregular e que o Consórcio não permitirá a continuidade 
dessa situação. Como solução, foi apresentada a possibilidade de inclusão do procedimento “contraste” na 
tabela do CISCOMCAM, sendo apresentados valores praticados por três prestadores de serviço. Os 
Secretários Municipais de Saúde presentes solicitaram que o Consórcio apresente o menor valor possível, 
passível de ser praticado pelos prestadores, bem como a realização de comparativo de valores com outros 
consórcios, para posterior discussão e possível deliberação na próxima reunião. Protocolo de Oftalmologia 
– UTI Neonatal: Foi apresentado o Protocolo de Oftalmologia para atendimento em UTI Neonatal, elaborado 
pelo Dr. Lucas de Angelis Rubira. Após discussão, os Secretários presentes foram unânimes em entender 
que atendimentos de alta complexidade são de responsabilidade do Hospital Santa Casa de Campo Mourão, 
sendo a proposta de inclusão negada. Solicitação de inclusão de especialidade – Medicina da Dor / Dor 
Crônica: Foi apresentado o pedido protocolado pela Dra. Maria Fernanda Claro Nunes – CRM-PR 35348. 
Após discussão, ficou aprovada de forma unânime a inclusão da especialidade, condicionada à elaboração 
de protocolo assistencial. Requerimentos de credenciamento: Foram apresentados os pedidos das Clínicas 
MAGVIDA e UTI do Cálculo Renal, ambos negados após discussão. Solicitação de credenciamento de 
procedimento cirúrgico – Uretroplastia com mucosa de lábio: Foi apresentada proposta pela Equipe de 
Urologia da Santa Casa de Campo Mourão. Após discussão, ficou definido que o Diretor entrará em contato 
com o Interventor Administrativo do Hospital para esclarecimentos, ficando a deliberação para próxima 
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reunião. Assuntos Gerais: Ficou pactuado que os municípios que desejarem autorizar exames solicitados 
por profissionais de saúde não médicos deverão encaminhar ofício formal assinado pelo Gestor Municipal 
de Saúde, nada mais havendo a tratar, Sergio Henrique dos Santos agradece a presença de todos e declara 
o encerramento da reunião. 

 

disponível no site http://www.ciscomcam.com.br/site/atas. 
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